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Proibida a reprodução total ou parcial, incluindo a reprodução de apostilas a panir 

deste livro, de qualquer forma ou por qualquer meio eletrônico ou mecânico, inclusive 
através de processos xerográficos, de fotocópia e de gravação, sem permissão expressa 
do Editor. (Lei nº 5.988, de 14.12.1973.) 

A violação de direito autoral constitui crime, passível de pena de detenção de três 
meses a um ano ou multa. Se houver reprodução, por qualquer meio, da obra intelectual, 

no todo ou em pane, sem autorização expressa do autor, com intuito de lucro, a pena será 
de reclusão de um a quatro anos, e multa. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à 

venda, aluga, introduz no país, adquire, oculta, empresta, troca ou tem em depósito, com 

intuito de lucro, obra intelectual, importando assim violação de direito autoral. Na 
prolação de sentença condenatória, o juiz determinará a destruição da produção ou 

reprodução criminosa. (Art. 184 do Código Penal brasileiro, com nova redação dada pela 
Leí nº 8.635, de l 6.03.1993.) 

A EDITORA FORENSE não se responsabiliza por conceitos doutrinários, con

cepções ideológicas, referências indevidas e possíveis desatualizações da presente obra. 

Todos os pensamentos aqui exarados são de inteira responsabilidade do autor. 
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